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LEI N° 759/2020 DE 23 DE JULHO DE 2020. 
"Da denominação do 
Aeródromo do Município de 
Macaúbas e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÚBAS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 83 inciso 111 da Lei 

. Orgânica do Município; 
Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo. 1° - Fica denominado AERÓDROMO SELMA NUNES, o 

' Aeródromo Municipal de Macaúbas, localizado na altura do quilometro 231 da 

BA 156, a 17 km da sede do município de Macaúbas- Bahia. 

Artigo. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Macaúbas, Gabinete do Prefeito, em 23 de julho 
de 2020. 

L~· 

~O COSTA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba

pmmacaubas.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D350C08B9B5609DFACF2502BC14AE488
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Decreto Municipal Nº 0083/2020 de 01 de Julho de 2020 

Abre Crédito Suplementar para o SAAE -
Serviço Autônomo de Água e Esgoto no valor 
de R$ 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL 
REAIS) . 

O Prefeito Municipal de Macaúbas, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei Orçamentária em vigor. 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 37.000,00 (TRINTA E SETE MIL 
REAIS) das seguintes dotações orçamentárias. 

ADICIONAR 

2.214-SAAE · SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

17 512 0058 1.143 4490.51.00-50- OBRAS E INSTALAÇÕ ES 
17 512 0058 2.145 3390.30.00-50- MATERIAL DE CONSUMO 

SUB TOTAL 
TOTAL GERAL 

R$ 25.000,00 
R$ 12.000,00 
R$ 3 7.000.00 
R$ 37.000,00 

Art. 22- O recurso para cobertura do presente Crédito Suplementar decorre da anulação 
parcial das dotações consignadas no Orçamento Programa em vigor, conforme discriminação abaixo: 

ANULAR 

2.214-SAAE- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

17 512 0058 1.142 4490.51.00-50- OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 12.000,00 
17 512 0058 1.142 4490.52.00-50- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANTE R$ 25.000,00 

SUB TOTAL R$ 37.000.00 
TOTAL GERAL R$ 37.000,00 

Art.32 - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macaúbas/BA, 01 de julho de 2020 . 
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AMÉLIO COSTA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Vital Soares 1° Andar | 268 | Centro | Macaúbas-Ba
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Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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